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DECRETO Nº 12/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de IPANGUAÇU, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 69/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

01 - Poder Legislativo

001 - Câmara Municipal de Ipanguaçu

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.14.1.500.0000 2.000,00Cód. red.: 8

Sub-Total: 2.000,00

Total Parcial Suplementado: 2.000,00

01 - Poder Legislativo

001 - Câmara Municipal de Ipanguaçu

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.36.1.500.0000
2.000,00Cód. red.: 12

Sub-Total: 2.000,00

Total Parcial Reduzido: 2.000,00

IPANGUAÇU - RN, 16 de junho de 2025


